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INDICAÇÃO Nº /2026

Indico à Mesa Diretora, após ouvido o douto Plenário, que seja oficiado ao Exmo. Sr. Prefeito,
solicitando que determine ao órgão competente da Municipalidade a implantação do Espaço Acolher
durante a realização da Expo Itaguaí, destinado ao atendimento humanizado e multidisciplinar,
especialmente para pessoas com Transtorno do Espectro Autista, Síndrome do Pânico, pessoas
idosas, mulheres vítimas de violência e outras situações que demandem acolhimento especializado.

JUSTIFICATIVA:

A Expo Itaguaí é um dos maiores eventos do município, reunindo grande público e intensa
movimentação, o que pode gerar situações de desconforto, crises emocionais e necessidade de suporte
adequado para diversos públicos.

Nesse contexto, a criação do Espaço Acolher tem como objetivo oferecer um ambiente seguro,
tranquilo e estruturado, com atendimento realizado por equipe multidisciplinar, devendo contar, no mínimo,
com assistente social, psicólogo e atendimento especializado à mulher, especialmente voltado ao
acolhimento de mulheres em situação de violência, bem como para outras situações que necessitem deste
tipo de equipamento e suporte.

A iniciativa visa garantir inclusão, acessibilidade e cuidado, especialmente para pessoas com
Transtorno do Espectro Autista, que podem apresentar hipersensibilidade a estímulos intensos, bem como
indivíduos com Síndrome do Pânico. Além disso, o espaço também atenderá pessoas idosas, oferecendo
suporte adequado e humanizado.

O atendimento à mulher dentro do Espaço Acolher é fundamental para garantir escuta qualificada,
acolhimento imediato e encaminhamento à rede de proteção, fortalecendo as políticas públicas de
enfrentamento à violência.

A ampliação do atendimento para outras situações que necessitem deste equipamento assegura
maior abrangência e efetividade da iniciativa, permitindo acolher diferentes demandas específicas que
possam surgir durante o evento.

A implantação do Espaço Acolher demonstra o compromisso do Poder Público com a humanização
dos eventos, promovendo dignidade, cuidado e respeito à população.

Diante do exposto, conto com a atenção do Poder Executivo para o atendimento desta relevante
demanda da população de Itaguaí.
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